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Voluntério

3201-009.414 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Cdmara / 12 Turma Ordinaria
23 de novembro de 2021

REAL BEBIDAS DA AMAZONIA LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAQ(N)E’S DE CREDITO, CAMBIO
E SEGUROS OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES
MOBILIARIQS (IOF)

Periodo de apuracdo: 30/06/2007 a 31/12/2008

OPERAGOES DE CREDITO COM EMPRESAS VINCULADAS. MUTUO
DE RECURSOS FINANCEIROS. CONTRATO DE MUTUO. INCIDENCIA
DE IOF.

As operacOes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros entre
quaisquer pessoas juridicas ou entre qualquer pessoa juridica e pessoa fisica
sujeitam-se a incidéncia do 10F, ainda que o mutuante ndo seja instituicdo
financeira nem entidade a ela equiparada.

E irrelevante para fins tributarios que os recursos financeiros sejam
disponibilizados pela mutuante na forma de pagamentos de obrigacfes da
mutuaria.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/12/2002 a 31/03/2004
PRETERICAO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTENCIA.

Inexiste pretericdo do direito de defesa quando toda a matéria fatica e legal foi
suficientemente descrita na autuacdo e corroborada pela documentacdo
acostada aos autos.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis — Presidente Substituto

(documento assinado digitalmente)



  10283.720893/2012-80 3201-009.414 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 23/11/2021 REAL BEBIDAS DA AMAZÔNIA LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 32010094142021CARF3201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS (IOF)
 Período de apuração: 30/06/2007 a 31/12/2008 
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM EMPRESAS VINCULADAS. MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS. CONTRATO DE MÚTUO. INCIDÊNCIA DE IOF.
 As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre quaisquer pessoas jurídicas ou entre qualquer pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF, ainda que o mutuante não seja instituição financeira nem entidade a ela equiparada.
 É irrelevante para fins tributários que os recursos financeiros sejam disponibilizados pela mutuante na forma de pagamentos de obrigações da mutuária.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/12/2002 a 31/03/2004
 PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
 Inexiste preterição do direito de defesa quando toda a matéria fática e legal foi suficientemente descrita na autuação e corroborada pela documentação acostada aos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 .
 
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafeta Reis � Presidente Substituto
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Rinaldi de Oliveira Lima � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Carlos Delson Santiago (suplente convocado(a)), Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
 
  O presente procedimento administrativo fiscal tem como objeto o julgamento do Recurso Voluntário de fls. 216 apresentado em face da decisão de primeira instância, proferida no âmbito da DRJ/CE de fls. 182, que negou provimento à Impugnação de fls. 147, apresentada em face do Auto de Infração de IOF de fls. 09 e seguintes.
Por bem descrever os fatos, matérias e trâmite dos autos, transcreve-se o relatório apresentado na decisão de primeira instância:

�Trata-se de Auto de Infração lavrado em 14/06/2012 contra a pessoa jurídica REAL BEBIDAS DA AMAZÔNIA LTDA., para a exigência de Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF, cujos fatos geradores ocorreram nos anos-calendário (ACs) 2007 (junho a dezembro) e 2008, no montante de R$ 697.762,92, incluídos juros SELIC e multa de ofício de 75%, com a seguinte composição:
/
I. Do procedimento fiscal De acordo com os Termos de Início de Fiscalização de fls. 6/8, o objeto da ação fiscal foi a verificação da ocorrência dos fatos geradores de PIS/Cofins e IOF, referentes aos períodos de apuração (PAs) supra, tendo a autoridade tributária constatado a falta de recolhimento do aludido imposto nos sistemas da RFB, relativo a operações de crédito com empresas vinculadas (Santa Cláudia Bebidas e Concentrados Amaz. Ltda. e Amazonas Bebidas e Concentrados Ltda.), nos termos que se seguem:
/
Quanto ao enquadramento legal, o Auto de Infração assim dispôs:
/
Complementou a autoridade autuante que "Fazem parte do presente Auto de Infração todos os termos, demonstrativos, anexos e documentos nele mencionados", tais como o Demonstrativo de Apuração do IOF, o Demonstrativo de Multa e Juros de Mora e as Planilhas Consolidadas de Cálculo do IOF às fls. 20/23, as quais resumem as informações contidas no Livro Razão de fls. 24/79.
Dessa forma, depreendeu-se que os Créditos com Pessoas Jurídicas Ligadas informados nas contas contábeis 12111010111 e 12111010111- Santa Cláudia, assim como nas contas 111010112 e 12111010112 - Amazonas, tratam-se de operações de mútuos financeiros, tendo os repasses efetuados aos tomadores de recursos se revestido das características de crédito rotativo, conta corrente, cujo valor do principal não é definido. Isto porque tais operações tiveram por objeto recursos em dinheiro disponibilizados sob qualquer forma por mutuante pessoa jurídica, estando sujeitas à incidência do IOF, segundo as normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimo praticadas pelas instituições financeiras, nos termos do art. 13 da Lei n° 9.779, de 1999.
Muito embora tenha sido instada a apresentar os Contratos de Mútuo celebrados no período, mediante os Termos de Início de Fiscalização, a autuada não o fez, o que não impediu a Fiscalização de caracterizar tais operações como mútuo de recursos financeiros, em virtude dos registros constantes do Livro Razão, cujos excertos abaixo se destacam:
/
/
/
/
/
Ao examinar o Livro Razão da empresa, verificou-se que foram efetuados lançamentos a débito e a crédito das contas contábeis acima especificadas, cujas descrições apontam a realização de pagamentos das empresas vinculadas e a existência de Contratos de Mútuo com elas firmados. Tais fatos indicam que houve movimentação contínua de recursos, com pagamentos e recebimentos diversos, mediante a contabilização em conta corrente.
Caracterizada a liberação de recursos financeiros, o Auditor-Fiscal concluiu que foram realizadas operações de crédito com empresas vinculadas, pelo que apurou o imposto e respectivo adicional utilizando-se como base de cálculo o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês, vide as Planilhas Consolidadas de Cálculo do IOF às fls. 20/23 e as Tabelas de fls. 80/112 (ref. às operações de crédito com a Santa Cláudia) e fls. 113/118 (ref. às operações de crédito com a Amazonas). As alíquotas aplicadas foram: i) para o AC 2007, a de 0,0041%, prevista no art. 7?, inciso I, alínea "a", item 1, do Decreto nº 4.494, de 3 de dezembro de 2002; ii) para o AC 2008, as previstas no art. 7º, inciso I, alínea �a�, nº 1, §§ 12, 13, 15 e 16, do Decreto n° 6.306, de 14 de dezembro de 2007, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 6.339, de 3 de janeiro de 2008 (0,0041% e adicional de 0,38%), considerados os saldos devedores diários e acréscimos dos saldos devedores.
Da ação fiscal acima descrita resultou a lavratura do Auto de Infração de fls. 9/13, em que se apurou FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, sendo que a exigência do IOF correspondente aos ACs 2007 (junho a dezembro) e 2008 teve por fundamento o Regulamento do IOF.
A ação fiscal se encerrou em 14/06/2012, conforme o Termo de Encerramento de fl. 145, por meio do qual se cientificou a empresa, em 15/06/2012, do total do crédito tributário constituído.
II. Da Impugnação Cientificada do Auto de Infração em 15/06/2012 (fl.10), a pessoa jurídica apresentou a impugnação de fls. 147/153 em 13/07/2012, na qual sustentou, em sede de preliminar, que o Auto de Infração deveria ser anulado por cerceamento do direito de defesa.
Isto porque não lhe teriam sido fornecidos os demonstrativos de cálculos supostamente a ele anexados, impossibilitando-a da elaboração da sua defesa. Complementou que, acaso esses documentos realmente constassem dos autos, certamente não haveria qualquer elemento que atestasse seu recebimento.
Invocando o disposto no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, argumentou também que a ausência de fundamentação legal da autuação deveria ensejar sua anulação, pois o Auto de Infração não teria feito qualquer menção à disposição legal infringida.
No mérito, argumentou a inexistência de sua responsabilidade tributária pelas operações de crédito identificadas pela fiscalização, pois jamais teria concedido crédito, mediante mútuo de recursos financeiros, às sociedades empresárias a ela vinculadas, nem com elas realizado "operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros" de que cuida o art. 13 da Lei nº 9.779, de 1999.
Assim concluiu a Impugnante:
Assim, considerando que o AINF (i) deixou de fornecer maiores detalhes sobre a exação e (ii) sequer fez menção à existência de "operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros", forçoso reconhecer a impossibilidade de se imputar responsabilidade tributária à impugnante.
Por fim, apresentou os seguintes pedidos:
1. Seja julgado improcedente o AINF, desconstituindo-se o crédito tributário; e 2. SUBSIDIARIAMENTE, seja anulado o AINF, tendo em vista o nãofornecimento dos "demonstrativos de cálculos anexos ao presente Auto de Infração", oportunizado-se à impugnante o conhecimento desses documentos e a reabertura do prazo para impugnação.
É o relatório.�


A Ementa da decisão de primeira instância foi publicada com o seguinte conteúdo:

�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - IOF 
Período de apuração: 30/06/2007 a 31/12/2008 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM EMPRESAS VINCULADAS. MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS. CONTRATO DE MÚTUO. INCIDÊNCIA DE IOF.
As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre quaisquer pessoas jurídicas ou entre qualquer pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF, ainda que o mutuante não seja instituição financeira nem entidade a ela equiparada.
É irrelevante para fins tributários que os recursos financeiros sejam disponibilizados pela mutuante na forma de pagamentos de obrigações da mutuária.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 30/06/2007 a 31/12/2008 
PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
Inexiste preterição do direito de defesa quando toda a matéria fática e legal foi suficientemente descrita na autuação e corroborada pela documentação acostada aos autos.
Impugnação Improcedente.
Crédito Tributário Mantido.�

Em Recurso o contribuinte reforçou os argumentos apresentados anteriormente.
Em seguida, os autos foram distribuídos e pautados nos moldes determinados pelo regimento interno deste Conselho.
Relatório proferido.

 Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator. 
Conforme a legislação, o Direito Tributário, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se este voto.
Por conter matéria preventa desta 3.ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntário deve ser conhecido.
Conforme determinação do Art. 16 do Decreto 70.235/72, o contribuinte deve apresentar as provas de sua defesa em sua impugnação.
Neste caso em concreto o contribuinte sequer contesta a matéria principal do lançamento e assim não faz sob o argumento de que a fiscalização não cumpriu o Art. 142 do CTN por não ter descrito quais operações de mútuo que estaria cobrando no lançamento.
Contudo, ao analisar o auto de infração e a decisão de primeira instância foi possível constar que logo após o Auto de Infração, das fls. 20 às fls 118, a fiscalização juntou toda a apuração com base no livro razão do contribuinte e apontou os valores, as operações, as partes das operações e descreveu as linhas contábeis de forma discriminada.
A título de exemplo, bastaria conferir a folhas mencionadas para perceber que as transações do contribuinte com a empresa Santa Claudia Beb. Com. Amaz. LTDA comporam a base de cálculo do IOF:

/

Ainda que muito breve na descrição, a autoridade fiscal lançadora informou que houve falta/insuficiência de recolhimento do IOF nas operações de crédito realizadas com empresas vinculadas:

/

Com base em tal premissa, a fiscalização reapurou o IOF, aplicou as alíquotas vigentes e cobrou a diferença, conforme pode ser verificado em algumas das tabelas de fls. 20 e seguintes, reproduzidas a seguir:

/
/
 
/
/

Ou seja, falta de descrição não há no lançamento e, a partir desta constatação, não é possível acolher a preliminar de nulidade do Auto de Infração e nem mesmo as alegações superficiais de mérito, visto que não houve contestação da matéria principal, que é a insuficiência do recolhimento de IOF nas operações realizadas com as empresas vinculadas.
Na mesma linha, a alegada �decadência� não ocorreu, visto que não nenhuma norma que tenha determinado que os processos administrativos fiscais devam durar 5 anos somente.  Essa alegação, em geral, é denominada como �prescrição intercorrente� e, em consonância com a Súmula Carf n.º 11, tal não pode ser aplicada:

�Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.(Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).�

Diante do exposto, vota-se para que seja NEGADO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
Voto proferido.
(documento assinado digitalmente)
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima
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Pedro Rinaldi de Oliveira Lima — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes,
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Leonardo Vinicius Toledo de
Andrade, Carlos Delson Santiago (suplente convocado(a)), Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio
Robson Costa, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

Relatorio

O presente procedimento administrativo fiscal tem como objeto o julgamento do
Recurso Voluntario de fls. 216 apresentado em face da decisdo de primeira instancia, proferida
no ambito da DRJ/CE de fls. 182, que negou provimento a Impugnacéo de fls. 147, apresentada
em face do Auto de Infragéo de IOF de fls. 09 e seguintes.

Por bem descrever os fatos, matérias e tramite dos autos, transcreve-se o relatorio
apresentado na deciséo de primeira instancia:

“Trata-se de Auto de Infracdo lavrado em 14/06/2012 contra a pessoa juridica REAL
BEBIDAS DA AMAZONIA LTDA., para a exigéncia de Imposto sobre Operagdes de
Crédito, Cambio e Seguros ou relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF, cujos
fatos geradores ocorreram nos anos-calendario (ACs) 2007 (junho a dezembro) e 2008,
no montante de R$ 697.762,92, incluidos juros SELIC e multa de oficio de 75%, com a
seguinte composigao:

Demonstrativo do Crédito Tributario em R$

Cod.Receita-DARF " valor
IMPOSTO 2958 322.830,7
- - Valor - -
JUROS DE MORA (calculados até 31/05/2012) 132.809,1
T N Valor
MULTA PROPORCIONAL {Passivel de Reducdo) 242.123,C
T Total )
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO APURADO 697.762, ¢

Valor por extenso

CENTAVOS.

I. Do procedimento fiscal De acordo com os Termos de Inicio de Fiscalizacdo de fls.
6/8, 0 objeto da acdo fiscal foi a verificacdo da ocorréncia dos fatos geradores de
P1S/Cofins e IOF, referentes aos periodos de apuracdo (PAs) supra, tendo a autoridade
tributaria constatado a falta de recolhimento do aludido imposto nos sistemas da RFB,
relativo a operagBes de crédito com empresas vinculadas (Santa Claudia Bebidas e
Concentrados Amaz. Ltda. e Amazonas Bebidas e Concentrados Ltda.), nos termos que
se seguem:

SEISCENTOS E NOVENTA E SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS
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001 - IMPOSTO SOBRE OPERAGOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TITULOS OU
VALORES MOBILIARIOS - IOF
FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERAGOES DE CREDITO,CAMBIO E SEGURO, QU
RELATIVAS A TITULOS / VALORES MOBILIARIOS

Falta de cobranca e recolhimento do IOF, relatives a operagdes de crédito
com empresa vinculada, segundo consta da escrituracdo contdbil do contribuinte,
cenforme demenstratives de cdlcules anexos ao presente aute de infragdo, fazendo parte

integrante do mesmo, como se nele transcrito fosse.

Quanto ao enquadramento legal, o Auto de Infrag&o assim disp0s:

ENQUADRAMENTO LEGAL

CARO USUARTO,
VERIFIQUE O ENQUADRAMENTC ESPECI{FICO DA INFRAGAO, PARA FATOS GERADORES ANTERIORES A
97, FAZER REFERENCIA A RESCLUGACQ N° 1.301/87, E LEGISLAGOES POSTERIORES; A PARTIR DO AC
97, NO REGULAMENTO DO IOF, DECRETO N° 2.219/97.

No gque se refere & atualizagdo monetédria e &s penalidades aplicaveis, os

enquadramentos legais correspondentes constam dos respectivos demonstrativos de

calculo.

Complementou a autoridade autuante que "Fazem parte do presente Auto de Infracdo
todos os termos, demonstrativos, anexos e documentos nele mencionados", tais como o
Demonstrativo de Apuracdo do IOF, o Demonstrativo de Multa e Juros de Mora e as
Planilhas Consolidadas de Célculo do IOF as fls. 20/23, as quais resumem as
informacdes contidas no Livro Razdo de fls. 24/79.

Dessa forma, depreendeu-se que os Créditos com Pessoas Juridicas Ligadas informados
nas contas contabeis 12111010111 e 12111010111- Santa Claudia, assim como nas
contas 111010112 e 12111010112 - Amazonas, tratam-se de operagfes de mutuos
financeiros, tendo os repasses efetuados aos tomadores de recursos se revestido das
caracteristicas de crédito rotativo, conta corrente, cujo valor do principal n&o é definido.
Isto porque tais operag@es tiveram por objeto recursos em dinheiro disponibilizados sob
qualquer forma por mutuante pessoa juridica, estando sujeitas a incidéncia do IOF,
segundo as normas aplicaveis as operacdes de financiamento e empréstimo praticadas
pelas institui¢bes financeiras, nos termos do art. 13 da Lei n° 9.779, de 1999.

Muito embora tenha sido instada a apresentar os Contratos de Mutuo celebrados no
periodo, mediante os Termos de Inicio de Fiscalizagdo, a autuada ndo o fez, o que ndo
impediu a Fiscalizacdo de caracterizar tais operagcbes como mutuo de recursos
financeiros, em virtude dos registros constantes do Livro Razdo, cujos excertos abaixo
se destacam:

26/06/20075/0073/662 7 | Pagamentos de Hoje 0012170 DAR SANTA CLAUDIA |
BEB. CON. AMAZ L 500498 500498 4,593,50 9.668.726,53 -
26/06/2007|5/0073/653 7 Pagamentos de Hoje 0024169 DAR SANTA CLAUDIA -
[BEB. CON. AMAZ.L 023169 023169 27.685,28 9.696.411,81 -
26/06/2007|5/0073 /664 7 Hoje_1000843/5 DAR SANTA CLAUD -
1A BEB. CON. AMAZ.L 500500 500500 4.416,92 9.700.828,73 9.700.828,73 1] 9.700.828,73
27/06/2007|5/0073/742 7 Pagamentos de Hoje 0024170 DAR SANTA CLAUDIA -
BEB. CON. AMAZ L 023170 ,023170 34.372,70 9.735.201,43 -

21/08/2007|5/0073/743 7 Pagamentos de Hoje 12266 DAR SANTA CLAUDIA B -
FB. CON. AMAZ | 500502 500502 4.465,10 9.739.666,53 9.739.666,53 1] 9.739.666,53
28/06/2007|5/0073/793 7 de Hoje D024171 DAR SANTA CLAUDIA

BEB. CON. AMAZ.L 023171 ,023171 20.086,65 5.759.753,18 48.759.753.18 1] 9.758.753,18
29/06/20075/0073/850 7 Pagamentos de Hoje 0024172 DAR SANTA CLAUDIA

BEB. CON, 110 2.700,00 9.762.453,18 9.762.453,18 1 9.762.453,18
30/t 150 7 146/5 2.1.1.2.2.02.01.04 Vir. ref. TRANSF PGMTOF = -
STA CLAUDIA CONF CONTRATO MUTUQ Iy 32.172,43 9.798.62561| 979462561 1|  97%aes61 285.140.094,61 |
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1= it i bl
31/07/2007]0/00000051 7 2297/7 3.1.1.2.2.06.03.3 Vr ref Desp STA Claud conf
____[wzsmm - SERASA 529,20 | 10.216.519,65
31/07/2007 |0/00000052 7 873/73.1.1.2.2.01.04.25 Vr ref Desp STA Claud conf
an Mutuo 700601 SIND mcmmﬁﬁ___
7 04,00 | 10.216.425,65
31/07 /2007 )Ufﬂmi 7 2634/4 3.1.1.2.2.06.03.09 Vr ref Desp STA Claud conf
ontra MUtuo PGTOS 854270 BAR MERCOFRICON SJA 5.200,80 | 10.211.13585
31/07/2007 {0/00000054 7 873/73.1.1.2.2.01.04.25 Vr ref Desp STA Claud conf
ontra Mutuo 102935 CDLM 7,89 | 10.211.117,96
31/07/2007 |0/O0000055 7 873/73.1,1.2.2.01.04.25 Vr ref Desp STA Claud conf
ontra Mutuo 127528 COLM MENSALIDADE 59,00 | 10.211.05%96
31/07/2007|0/00000056 7 1186/0 2.1.3.4.1.01.01.01 Vr ref Desp STA Claud conf
ontra Mutuo 5554485921 AMAZONIA CELULAR S/A-AMA
ZONAS 14.411,03 | 10.196.547,93
31/07/2007|0/00000057 7 1186/0 2.1.3.4.1.01.01.01 Vr ref Desp STA Claud conf
MM{: 509449921 AMAZONIA CELULAR S/A-AMA
TONAS 9.494,94 | 10.187.152,99
31/07/20070/00000060 7 721/7 3.1,1.2.2.01.02.05 Vr ref Desp STA Claud conf
lontra Mutuo VLR REF NF 59420 HAPVIDA 35,00 | 10.187.117.99
31/07/2007|0/00000061 7 2423/6 3.1.1.2,2,07.02.03 Vrref Desp 5TA Claud conf
[ontra Mutuo VLR REF NF 59420 HAPVIDA 35,00 | 10.187.082,99
31/07/2007|0/00000062 7 2039/7 3.1.1.2.2.02.04.15 Vr ref Desp 5TA Claud conf
ontra Mutuo 106206-001 SHI PENSAD ANA LIBORIO
jun/07 1062,99 | 10.186.020,00
31/07/2007)0/00000063 7 2467/83.1.1.2.2.14.01.1 Vr ref Desp STA Claud conf
jontra Mutuc VLR REF ACORDO ABELING FILHO 25.851,25 | 1015612875
12/07/2008|2/0081/427 7 r ref Desp STA Claud eonf Contra Mutuo 0053 — 0,00
81 USINAS ITAMARAT| 574 4.000,00 14.254.643,72) 0,00
12/07/2008|2/0081/431 7 Vr ref Desp STA Claud conf Contra Mutuo 0053 0.00
7O USINAS ITAMARAT| 5/A 2.000,00 14.255.643,72| 14.256.643,72 2| 2851328744
14/07/2008(2/0081/722 7 Vr ref Desp STA Claud conf Contra Mutuo 0053 0,00
6 LISINAS ITAMARAT| §/4 2.000,00 14.258.643,72] 0.,00]
14/07/2008(2/0081/726 7 ir ref TA Claud conf Contra Mutuo D056 0,00
01,/08/2008 14.453.534,00) 14.453.534,00 43.360.602,00
04/08/2008 |5/0076/271 7 Pagamentos de Hoje 2338298 SANTA CLAUDIA H_ETI 000
. CON, AMAZ.L 000351 ,000351 23.382,98 14476.916,98] 14.476.016,98) 14.476.916,98
05,08/ 2008 |5/0076/325 7 Pagamentos de Hoje 0024452 736 SANTA CLAUDIA 0,00
BEB. COM, AMAZ L 023452 ,023452 7.742,18 14.484.659,16] 14.484.659,16 14.484.655,16
0&/08,/2008 |5/0076/384 7 Pagamentos de Hoje 10629908 SANTA CLAUDIA BE 0,00
B. CON. AMAZ.L 023453 ,023453 1.062,99 14.485.722,15| 1448572215 1448572215
07,/08/2008 |5/0075/425 7 Pagamentos de Hoje 0024454 SANTA CLAUDIA BER 0,00
. CON. AMAZL 023454 023454 100,00 14.485.822,15| 14485.822,15 14.485.822,15
08/08,/2008 |5/0076/508 7 de Hoje 0024455 SANTA CLAUDIA BEB 0,00
CON. AMAZ L 023455 023455 842,72 14.486.664,87| 14.486.654,87) 43.455.9594,61
11/08/2008|2/0083/404 7 \rref Desp STA Claud conf Contra Mutuo 0060 | 0,00
B0 USINAS [TAMARATI S/A 4.000,00 | 14.490.664,87 0,00
11/08/2008|2/0083/408 7 Vrref Desp STA Claud conf Cortra Mutua 0062 0,00/
26 USINAS ITAMARATI 5/A 4.000,00 14.494 664,87 0,00
11,/08/2008(5/0076/630 7 Pagamentos de Hoje 0024456 SANTA CLAUDIA BEB 0,00
. CON. AMAZ.L 023456 ,023456 5.678,06 14.500.342,93| 14500.342,93] 29.000.685,86
13/08/200812/0083/561 7 | Vrref Desp STA Claud conf Contra Mutuo EIDE'I 0,00
|78 USINAS ITAMARATI S/A 4.000,00 14.500.342,93  14.504.342,93 14.504.342,93
14/08/2008[2/0083/588 7 | Vr raf Desp STA Claud conf Contra Mutuo 0062 | 0,00
24 USINAS ITAMARATI /A 4.000,00 14.508.342,93 0,00
14/08,/2008)2/0083/592 7 [ VrrefDesp STA Claud conf Contra Mutuo U061 0,00
B2 USINAS ITAMARATI 5/A 4.000,00 14512.342,93 0,00
14/08/2008|5/0076/844 7 Pagamentes de Hoje D024459 SANTA CLAUDIA BER 0,00,
. CON. AMAZL 023455 023459 £.040,00 14.520.382,93| 14.520.382,93 14.520.382,93
1508, 2008|2/0083/908 7 Vrref Desp 5TA Claud conf Contra Mutua 0085 0,00
65 USINAS ITAMARATI S/A 4.000,00 14.524.382,93 0,00
15/08/2008|2/0083/5913 7 Vrref Desp 5TA Claud conf Contra Mutua 0061 0,00|
181 USINAS ITAMARATI 5/A 4.000,00 14.528.382,93 0,00
15,/08/2008|5/0076,/898 7 g deHoje 1119854 SANTA CLAUDIA BEB 0,00
. CON. AMAZ.L 430877 430877 11.198,54 14.539.581,47 0,00
15,/08/2008[S/0076/859 7 Pagamentos de Hoje 1600/7 SANTA CLAUDIA BEB. 0,00
CON. AMAZ L 495635 405635 16.000,00 14.555.581,47 0,00
15/08/2008|5/0076/900 7 Pagamentos de Hoje 88478-7 SANTA CLAUDIA BEB 1,00
.COM. AMAZ L B50354 850354 BR4 TR 14.556.466,35| 14.556.466,25 58.225.865,00]
01/09/ 2008 14 578 881,50 1] 14.678.881,50
02/05/2008]5/0074/135 7 | Pagamentos de Hoje 0024472 SANTA CLAUDIA BEB | 0,00
| CON. AMAZ.L 023472 023472 7.742,18 14.686.623,68)  14.686.623,68 1 14.685,523,68
03/09/ 2008 (5/0074/177 7 Pagamentos de Hoje 0024473 SANTA CLAUDIA RER 0,00
. CON., AMAZ.L 023473 023473 1.062,99 14.687.686,67| 14 .687.686,67 1 14.687.686,67
04/05,/2008|2/0085/340 7 Vr ref Desp STA Claud conf Contra Mutua  D0B7 0,00
58 USINAS ITAMARAT 5/8 2.000,00 14.689.686,67 0,00
04/09,/2008|2/0085/344 7 Vr ref Desp STA Claud conf Contra Mutuo 0083 0,00
51 USINAS ITAMARATI 5/A A.000,00 14.693 686,67 0,00
04/05/2008 |2/0085/348 7 0,00
57 USINAS ITAMARATI 5/8 6.000,00 14.699.686,657) 0,00
04/05/2008|2/0085/352 7 Vr ref Desp STA Claud conf Contra Mutua 0086 0.00
65 USINAS ITAMARATI S/A 4,000,00 14.703 686,67 0,00
04/03/2008|2/0085/356 7 Vr ref Desp STA Claud conf Contra Mutuo 0086 0,00
67 USINAS ITAMARATI 5/A 4,000,00 14.707.686,67| 14.707.686,67 4 58.830.746,68
08/09/2008|2/0085/555 7 Vr ref Desp STA Claud conf Contra Mutuo 0084 0,00
96 USINAS ITAMARATI 5/A 6.000,00 14.713.686,67) [efils]

Ao examinar o Livro Razdo da empresa, verificou-se que foram efetuados langamentos
a débito e a crédito das contas contabeis acima especificadas, cujas descri¢des apontam
a realizacdo de pagamentos das empresas vinculadas e a existéncia de Contratos de
Mdutuo com elas firmados. Tais fatos indicam que houve movimentacdo continua de
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recursos, com pagamentos e recebimentos diversos, mediante a contabilizacdo em conta
corrente.

Caracterizada a liberagdo de recursos financeiros, o Auditor-Fiscal concluiu que foram
realizadas operacdes de crédito com empresas vinculadas, pelo que apurou o imposto e
respectivo adicional utilizando-se como base de calculo o somatério dos saldos
devedores diarios apurado no Gltimo dia de cada més, vide as Planilhas Consolidadas de
Célculo do IOF as fls. 20/23 e as Tabelas de fls. 80/112 (ref. as operagdes de crédito
com a Santa Claudia) e fls. 113/118 (ref. as operagdes de crédito com a Amazonas). As
aliquotas aplicadas foram: i) para o AC 2007, a de 0,004 1%, prevista no art. 7[1, inciso
I, alinea "a", item 1, do Decreto n° 4.494, de 3 de dezembro de 2002; ii) para o0 AC
2008, as previstas no art. 7°, inciso I, alinea “a”, n° 1, §§ 12, 13, 15 ¢ 16, do Decreto n°
6.306, de 14 de dezembro de 2007, com as alteracdes introduzidas pelo Decreto n°
6.339, de 3 de janeiro de 2008 (0,0041% e adicional de 0,38%), considerados os saldos
devedores diarios e acréscimos dos saldos devedores.

Da acdo fiscal acima descrita resultou a lavratura do Auto de Infracdo de fls. 9/13, em
que se apurou FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERA(;C)ES
DE CREDITO, sendo que a exigéncia do 10OF correspondente aos ACs 2007 (junho a
dezembro) e 2008 teve por fundamento o Regulamento do 10OF.

A acdo fiscal se encerrou em 14/06/2012, conforme o Termo de Encerramento de fl.
145, por meio do qual se cientificou a empresa, em 15/06/2012, do total do crédito
tributario constituido.

1. Da Impugnacdo Cientificada do Auto de Infracdo em 15/06/2012 (fl.10), a pessoa
juridica apresentou a impugnagdo de fls. 147/153 em 13/07/2012, na qual sustentou, em
sede de preliminar, que o Auto de Infracdo deveria ser anulado por cerceamento do
direito de defesa.

Isto porque ndo Ihe teriam sido fornecidos os demonstrativos de célculos supostamente
a ele anexados, impossibilitando-a da elaboragdo da sua defesa. Complementou que,
acaso esses documentos realmente constassem dos autos, certamente ndo haveria
qualquer elemento que atestasse seu recebimento.

Invocando o disposto no art. 10 do Decreto n° 70.235, de 1972, argumentou também
que a auséncia de fundamentacéo legal da autuacdo deveria ensejar sua anulagéo, pois o
Auto de Infrac8o ndo teria feito qualquer menc¢&o a disposi¢éo legal infringida.

No mérito, argumentou a inexisténcia de sua responsabilidade tributéria pelas operacGes
de crédito identificadas pela fiscalizacdo, pois jamais teria concedido crédito, mediante
mutuo de recursos financeiros, as sociedades empresarias a ela vinculadas, nem com
elas realizado "operacOes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros"
de que cuida o art. 13 da Lei n®9.779, de 1999.

Assim concluiu a Impugnante:

Assim, considerando que o AINF (i) deixou de fornecer maiores detalhes sobre a exacéo
e (ii) sequer fez mencdo a existéncia de "operagdes de crédito correspondentes a mutuo
de recursos financeiros", forcoso reconhecer a impossibilidade de se imputar
responsabilidade tributaria & impugnante.

Por fim, apresentou os seguintes pedidos:

1. Seja julgado improcedente o AINF, desconstituindo-se o crédito tributario; e 2.
SUBSIDIARIAMENTE, seja anulado o AINF, tendo em vista o ndofornecimento dos
"demonstrativos de calculos anexos ao presente Auto de Infragdo", oportunizado-se a
impugnante o conhecimento desses documentos e a reabertura do prazo para
impugnacao.

E o relatério.”
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A Ementa da decisdo de primeira instancia foi publicada com o seguinte
contetdo:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAGOES DE CREDITO, CAMBIO E
SEGUROS OU RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS - IOF

Periodo de apuracdo: 30/06/2007 a 31/12/2008

OPERACOES DE CREDITO COM EMPRESAS VINCULADAS. MUTUO DE
RECURSOS FINANCEIROS. CONTRATO DE MUTUO. INCIDENCIA DE IOF.

As operacdes de crédito correspondentes a muatuo de recursos financeiros entre
quaisquer pessoas juridicas ou entre qualquer pessoa juridica e pessoa fisica sujeitam-se
a incidéncia do 10F, ainda que o mutuante ndo seja instituicdo financeira nem entidade
a ela equiparada.

E irrelevante para fins tributarios que os recursos financeiros sejam disponibilizados
pela mutuante na forma de pagamentos de obriga¢des da mutuéria.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 30/06/2007 a 31/12/2008
PRETERICAO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTENCIA.

Inexiste pretericdo do direito de defesa quando toda a matéria fética e legal foi
suficientemente descrita na autuacdo e corroborada pela documentacdo acostada aos
autos.

Impugnacéo Improcedente.
Crédito Tributario Mantido.”

Em Recurso o contribuinte refor¢ou os argumentos apresentados anteriormente.

Em seguida, os autos foram distribuidos e pautados nos moldes determinados pelo
regimento interno deste Conselho.

Relatorio proferido.

Voto

Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.

Conforme a legislacdo, o Direito Tributario, as provas, documentos e peti¢des
apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercicio dos trabalhos e
atribuicbes profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de conducdo e
Regimento Interno, apresenta-se este voto.

Por conter matéria preventa desta 3.2 Secdo do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntario
deve ser conhecido.

Conforme determinacdo do Art. 16 do Decreto 70.235/72, o contribuinte deve
apresentar as provas de sua defesa em sua impugnacéo.
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Neste caso em concreto o contribuinte sequer contesta a matéria principal do
lancamento e assim n&o faz sob o argumento de que a fiscalizagdo ndo cumpriu o Art. 142 do
CTN por ndo ter descrito quais operacfes de mutuo que estaria cobrando no langamento.

Contudo, ao analisar o auto de infracdo e a decisdo de primeira instancia foi
possivel constar que logo ap6s o Auto de Infracdo, das fls. 20 as fls 118, a fiscalizacdo juntou
toda a apuracdo com base no livro razéo do contribuinte e apontou os valores, as operagoes, as
partes das operacdes e descreveu as linhas contabeis de forma discriminada.

A titulo de exemplo, bastaria conferir a folhas mencionadas para perceber que as
transacdes do contribuinte com a empresa Santa Claudia Beb. Com. Amaz. LTDA comporam a
base de célculo do IOF:

RAZAQ REAL BEBIDAS DA AMAZONIA LTOA

CINFI: 06.950.011/0001-42

CONTA  5687/11.21.1.1.01.01.11 SANTA CLAUDIA BEE.CON. AMAZ LTDA
PERIDDD 01/06/2007 A 31/12,/2007
REF.: BL DO 10F ALIOUOTA 1.5%

Ainda que muito breve na descricdo, a autoridade fiscal lancadora informou que
houve falta/insuficiéncia de recolhimento do IOF nas operacdes de crédito realizadas com
empresas vinculadas:

001 - IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TITULOS OU
VALORES MOBILIARIOS - IOF
FALTA DE EECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERAGOES DE CREDITC, CAMBICO E SEGURGC, QU
RELATIVAS A TITULOS / VALORES MOBILIARIOS

Falta de cobranca e recolhimento do I0F, relativos a operagdes de crédito
com empresa wvinculada, segundo consta da escrituracdo contabil do contribuinte,

conforme demonstratives de cdlculos anexos ao presente auto de infragio, fazendo parte

integrante do mesmo, come se nele transcrito fosse.

Com base em tal premissa, a fiscalizacdo reapurou o IOF, aplicou as aliquotas
vigentes e cobrou a diferenca, conforme pode ser verificado em algumas das tabelas de fls. 20 e
seguintes, reproduzidas a seguir:
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RAZAD REAL BEBIDAS DA AMAZOMNIA LTDA

CHNPJ 06.590.011/0001-42
AND CALENDARID: 2007
REF.: IOF ALIQUOTA 1,5% AD AND
PERIODOS SANTA CLAUDIA 5587 ALISUOTA DIARIA [IOF DEVIDD
pEFa LRI TR ] DO KF
()]
JUN 285,140,084 61 0,00004100] 11.680,74
SO0 TR 5. 140,084 F1 0,00004100 11.600,74
JuL 308, 720:631,07) 12.588,78)
A 121.889.534 14 3, 00004 100 13.187 55
SET 122 540.19851 13.224. 15
|S0MA TRIN. G160 423 &2 35.1:20 50
T ad 206551,08 00004500 14112 47
MO 150 522 8528 14,371 44/
DEZ B3 B2 R T
[SDM.-".‘I’RIM. 1078501
| TOTAL AMD 217500 1]

Il

QB (07) Aligueata difna correspend 1,865 | |
NS

RAZAD REAL BEBIDAS DA AMAZONIA LTDA
CHPJ 0,920,071 1/0001-42

AND CALENDARID: 2008

[REF.: IOF ALIQUOTA 1,5% E ALIQUOTA DE 0,38%
PLAMNILHA CONSOLIDADN

[mEs ALIEL 1,50% | ALIG 0,38% SOMA
AN 16.352 B3 14652 19 16,015 08
lFEV 15.678.20 102240 98,701 £0
MR _a7amas 1 FPIEE 10.057.16
[FrmaTRIM. a8.305.67 4447 57 53.753.54
SHR 17030 TS EAS AT 17.833
LA #7.754 09 1.112.15) A8 55 15
U 4745031 SR B0 BG
|SECTRIM. 2 24407 2 625 08| 54 55 07|
UL 16,.245.13

L] 1880371

SET 18334 54

TERC. TRINL 55 2400 N5

ouT 18.54%,58

e 18 Bt 48

CEZ 18.75.52

CLARTD TRIkL 57,97 26

SORA AMD 214 Tﬁﬂ_

Fl. 256
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RAZFAD REAL BEBIDAS DA AMAZONIA LTDA
CNPJ 06.980.011/0001-42

ANO CALENDARIO: 2008

RE.: IOF ALIQUOTA 1,5% A ANO

PERIODGE  [SANTA CLALUDIA |AMBEBIDABE |BC DOIOF ALIQUOTA  [i0F DEVIDD
hziad040411 CONCENTRLTDA DRI DIE
| SERSE (1010712 10F
[12499010112) (o)

AR 300, (a8 553, 38) muma{.a:ﬂl T1,00004100 16,362 85
FEY 382 4185050 Bl 383410555 82] 0,00004100] 15676, 20
WRR A20. 00 A TR AAE 21 47107027E 0] 0,00004100 17.203.80)
SOMA TRIM 1,202 505 051,67 TEREA5, 20| 120G hBaEaE a0 0, 00004100 45.305,97]
T 15 343 313,66 ~ZH0.305,50] A5 603 GHE38]_0,00004100 17.008,75
A A2 705 B8, 7 TITTAT 15 433 D24 607.91] 0,00004100 17,784,
IH E2A 00 1t &6 705,50 ATEE1T A3 66| 0,00004100 17 450,37
SOMA THIRL 12728 490 BES,7 1E14.882 15 13r42an rare] 000004100 £ 544,08
UL 543,755 451 E2 IEE16, 31 A4L078 375 53| 0.00004100 18.24E, 13
A0 51 288 S, Ol 24012205 453740082 03| 0,00004100 1 [
SET B8 5 e 45 3 563, 105,04 44 GAT 301 45| 0,00004100 18 394,54
[S0MA THIM 130 e 05, 15 T3 MEE' 1347072058 45] 000004100 55 B4E, 35
G 357 506 30, TG 4 30 604 47 AT1.843 347 18] 0,00004100 REECENT
HOW ARG 241555, 06 AT 42 40 453 B20 937 46 0,00004100 18844, 40
DEZ ATO G 12 250,200 4 EE1 407 B 461 273.721,08| 000004 [ENEFFE]
GOMA THIM T 13377.784,71 141270005 3| 000004100 57 522,76
TOTAL ARG 5,214 Y55 234 56 I 45,4560, 46 E337.041 284 89|  0,00004100) 214.718,689
OES: |01) Alig dlaria comespe 1.8% {anual), 5

RAZAD RESL BERIDAS DA AMAZONIA LTDA
CHP.J 06.990.011/0001-42

ANC CALENDARIC: 2008

REF: MOF ALIQUOTA ADICIOMAL DE 0,38%

PFERIODOS [STACLAUDIA [AMAZOMAS DERS [BC DO WOF ALIQUGTA  |IOF

BEB E CONC. LTDA ADHCIONAL DEVIDG

|CONCENTR.  |S4882 (111010412) DaIoF (1)

12111016111 [{(12111818112)
LB 434, 706,76 434.75% 78| 0,003B0000) 1.652,139)
(FEv | oe9Onzi8] | " peaoee 1B| 0,00380000] 102240
MAR | an@@inas (L] LTS I TR LT AT
(ECnA THiM 1.182854.91] 7637 56| 1.7045256]  0.00380000] 484757
AER | 127 57E 08 12E000[_ 73512306[  0,00380000] 80347
MA | omAaenOs 4342 80 DI EVIEE|0,00380000) 111218
Jun | BT 062 4 8 a5 A0 12 B, 5 [T TR 18,38
[55haA TrarA BET 14,55 22 BF5.00 G0 789,55 WO0380000) 2 82500
L e 7074850 770 7eEBT| 000380000 1.028ce
AGD | anreeaas| 3032187 PE6SABa5| 000380000 1.10503)
BET pLEFEl 170, 75764 514.006, 73 G00380000] 1.853.4

WA THIN. Tz 25,54 258 BB 0| 1081.077,95] 000350000 4,105.04
T 0z 315,11 BESEZE|  1100871,35|  0,00380000| £21 _31!
HOW 308 181,56 443280 I12614,96]  0.00580000] 1157
DEE R ] 22 54N FEN T DOSED000| 2ETGS
SOMA TRIM. A3 T 5 SH.06 450.363.11 000300001 189710
TEATAL ARG 5138 EE7 48] SOERSERT] 1 449.623,07]  [00TE0000) 13.078,35
OB5: (01} Aliqueota dina [OF ADICIONAL de 0,30%. .
!

Ou seja, falta de descricdo ndo h& no langcamento e, a partir desta constatacdo, ndo
é possivel acolher a preliminar de nulidade do Auto de Infracdo e nem mesmo as alegacoes
superficiais de mérito, visto que ndo houve contestacdo da matéria principal, que é a
insuficiéncia do recolhimento de IOF nas operag0es realizadas com as empresas vinculadas.

Na mesma linha, a alegada “decadéncia” ndo ocorreu, visto que ndo nenhuma
norma que tenha determinado que 0s processos administrativos fiscais devam durar 5 anos
somente. Essa alega¢do, em geral, ¢ denominada como “prescricdo intercorrente” e, em
consonancia com a Sumula Carf n.° 11, tal ndo pode ser aplicada:

“Sumula CARF n° 11

N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.(Vinculante,
conformePortaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).”
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Diante do exposto, vota-se para que seja NEGADO PROVIMENTO ao Recurso
Voluntério.

Voto proferido.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Rinaldi de Oliveira Lima



